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ESTADO DE MINAS GERAIS

Gabinete Júnior Sousa

    SUBSTITUTIVO N° 001/2022 AO PROJETO DE LEI ORDINARIA Nº 109/2021.
QUE “DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE FRETADO DE PASSAGEIROS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
Art. 1º - As normas para a prestação do serviço de transporte coletivo privado de passageiros na modalidade fretamento, no âmbito do Município de Sete Lagoas, são as dispostas neste Regulamento.
Parágrafo único. Aplicam-se as normas contidas neste Regulamento às atividades de fretamento em qualquer de suas espécies, cujas viagens tenham origem e destino no Município de Sete Lagoas, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º.
Art. 2º- Para os fins do presente Regulamento, considera-se:
I - transporte fretado de passageiros: o serviço coletivo privado de passageiros na modalidade de fretamento, caracterizado por um contrato particular entre as partes e destinado ao transporte de grupo específico de passageiros.
II - transporte fretado de passageiros contínuo: o serviço de transporte fretado de passageiros prestado para um determinado número de viagens, com itinerário repetido por uma sequência de vezes, com origem e destino preestabelecidos, destinado ao transporte de grupo específico de passageiros.
III - transporte fretado de passageiros eventual: o serviço de transporte fretado de passageiros contratado para deslocamento específico, com origem e destino claramente definidos.
IV - autorização para prestação do serviço de transporte fretado de passageiros: ato discricionário, unilateral, precário, personalíssimo e intransferível, através do qual a SELTRANS autoriza a prestação do serviço de transporte fretado de passageiros no âmbito do Município de Sete Lagoas.
§ 1º - Não se caracteriza como transporte fretado de passageiros o serviço de transporte escolar.

§ 2º - Não se caracteriza como transporte fretado de passageiros qualquer serviço que cobre tarifa individual por passageiro ou constitua transporte clandestino ou irregular, sujeitos às penalidades previstas no Código de Trânsito Brasileiro e nos demais diplomas legais pertinentes.
Art. 3º - O transporte fretado será autorizado para a execução dos serviços abaixo especificados, em veículos de características comuns ou especiais com capacidade mínima de 08 (oito) lugares, incluindo o do motorista, e que se destinem aos seguintes tipos de transporte:
I - transporte de empregados ou de servidores dos órgãos ou empresas públicas e privadas, custeado pelos trabalhadores e todos com destino para um mesmo local de trabalho;
II - transporte custeado por órgãos ou entidades públicas ou privadas para servidores, empregados, clientes e seus dependentes, sem objetivo comercial;
III - transporte porta a porta de universitários, de alunos de cursos livres ou de pessoas portadoras de necessidades especiais;
IV - transportes eventuais, tais como turismo intramunicipal, excursões, de executivos, promocionais, de equipes de eventos artísticos, educacionais, religiosos, esportivos, para funerais ou semelhantes.
Art. 4º - Não necessitam de autorização da SELTRANS para o serviço de transporte fretado de passageiros:
I - os transportadores munidos de autorização ou licença para fretamento expedida pela ANTT ou DER;
II - as empresas vinculadas aos sistemas de transportes gerenciados pela SELTRANS, os permissionários do serviço suplementar e os autorizatários do transporte escolar, com vistorias e documentação vigentes;
III - as empresas que transportem seus funcionários/empregados em veículos próprios, sendo que os condutores deverão portar relação dos funcionários/empregados transportados, com número da identidade ou a identificação destes por crachá nominal ou uniforme da empresa, devendo os funcionários/empregados portar obrigatoriamente seus documentos de identificação.
Parágrafo único. A dispensa de autorização da SELTRANS disposta no caput deste artigo não exime os respectivos transportadores e empresas de apresentarem à fiscalização os documentos obrigatórios previstos nos incisos I, II e III do art. 5º deste Regulamento.
Art. 5º - Durante a execução do serviço, deverão estar disponíveis para fiscalização, no interior do veículo, os seguintes documentos:
I - relação nominal das pessoas que serão transportadas, fornecida em papel timbrado, devidamente digitada, carimbada e assinada pelo autorizatário;
II - nota fiscal de prestação de serviço especificando origem, destino, horários aproximados e valor do serviço;
III - seguro de responsabilidade civil; Seguro obrigatório de Danos Pessoais e Seguro relativo aos passageiros transportados;
IV - autorização da SELTRANS;
V - comprovante de inspeção veicular emitido por organismo credenciado pelo INMETRO, certificando que o veículo encontra-se em perfeitas condições de segurança e uso;
VI - Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) vigente(s) do(s) veículo(s) em nome da própria empresa ou de um dos sócios conforme contrato social.
Parágrafo Único. Além dos documentos citados nos itens acima, o condutor deverá portar os documentos obrigatórios pelo Código de Trânsito Brasileiro - CTB.
Art. 6º - A cada 12 (doze) meses a autorização para prestação do serviço de transporte fretado de passageiros será renovada automaticamente, desde que o autorizatário mantenha todos os documentos exigidos, dentro do prazo de validade.
Art. 8º - O descumprimento de norma desta Lei ou da legislação específica implicará na revogação da autorização de fretamento, com impedimento para nova autorização ao responsável pelo prazo de 01 (um) ano, além das sanções administrativas, cíveis e criminais pertinentes.
§ 1º - Será assegurado ao transportador o direito ao contraditório e a ampla defesa.
§ 2º - O transportador poderá apresentar recurso administrativo por escrito ao Diretor Presidente da SELTRANS, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação.
Art. 9º - O embarque e desembarque de passageiros deverá obedecer à regulamentação da via, sendo proibido nos pontos de parada destinados ao transporte público coletivo de passageiros.
Art. 10 - As licenças expedidas para a prestação do serviço de transporte fretado anteriormente à entrada em vigor desta Lei consideram-se válidas até o advento do termo final de sua vigência.
Art. 11 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICATIVA
A presente proposição visa adequar o PLO 109/2021 que “DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE FRETADO DE PASSAGEIROS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
A adequação que se propõe neste substitutivo visa adequá-lo seguindo as orientações da procuradoria, de maneira a preservar a constitucionalidade e legalidade do mesmo, e ainda a funcionalidade e aplicabilidade das regras à que o Projeto se propõe no município.
Diante do exposto, requer aprovação do substitutivo e incorporação ao PLO 109/2021.


Sete Lagoas, 24 de fevereiro de 2022.

Júnior Sousa
Vereador MDB
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